
EMENDA N.º 

106

                    Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da 
Administração – no seguinte dispositivo:

AO PROJETO DE LEI N.º 135/2022

1144

R$ 20.000,00

Inclusão

02
08
01
18
452
2083
2532
3
3
90
30

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Departamento de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Gestão Ambiental
Serviços Urbanos
Serviços de Proteção e Bem-Estar Animal
Manutenção dos serviços de castração e controle da população de cães e gatos
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Material de Consumo

Ficha

Valor da programação

1161

R$ 10.000,00

Inclusão

02
08
01
18
541
2082
2510
3
3
90
30

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Departamento de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental
Serviços Ambientais
Realização de cursos, eventos e campanhas voltadas para a educação ambiental continuada
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Material de Consumo

Ficha

Valor da programação

420

R$ 30.000,00

Anulação

02
04
01
28
846
0000
0800
3
3
90
93

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Secretaria Adjunta
Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais
Encargos Gerais
Alocação global dos recursos sem despesas correspondentes em decorrência de veto, emenda 
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Indenizações e Restituições

Ficha

Valor da programação

Objeto: Aquisição de material para castração de animais e para campanhas de conscientização.

Justificativa: A presente emenda visa destinar recursos para aquisição de material para castração de 

Total de Inclusões R$ 30.000,00 Total de Anulações R$ 30.000,00



animais e para campanhas de conscientização.

Unaí, 10 de outubro de 2022.

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO
PL

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE
SOLIDARIEDADE

Vereador Rafhael de Paulo - R$ 15.000,00Discriminação de valores: 
Vereador Ronei do Novo Horizonte - R$ 15.000,00


